Of. nº 625/13-SG.                                      Esteio, 03 de julho de 2013.

Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Leonardo Pascoal, aprovada em Sessão Ordinária de 02 de julho, sugerir a Vossa Excelência, que seja implantado uma unidade do Curso “Universidade Já” (Pré-vestibular do Programa de Oportunidades e Direitos), no Município de Esteio.
O vereador justifica que a sugestão visa favorecer o acesso dos estudantes da cidade às instituições de ensino superior, pois considera que a educação é um dos setores mais importantes para o desenvolvimento de uma nação. É através da produção de conhecimentos que um país cresce, aumentando sua renda e a qualidade de vida das pessoas.

Sem mais, e na expectativa da boa acolhida, enviamos votos de consideração e apreço.
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